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ASSESSORIA PARLAMENTAR PMDB

INDICACÃO

---

,

o Vereador que a presente subscreve, nos termos do art. 128,

inciso I, § 1° do Regimento Interno desta Casa de Leis, sugere o envio de expediente

ao EXCELENTíSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL,

sugerindo que através da secretaria competente, providencie a implantação de uma

Unidade de Saúde no Jardim Pio XII, conforme pedido protocolado sob o n.o

2010/2006, e abaixo-assinado anexo ao mesmo.

JUSTIFICATIVA:

A presente solicitação foi feita por inúmeros moradores do

referido bairro.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 16 de outubro de 2008.

DR. ERALD
Vereador PMDB

Isaw

Isaw
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o Vereador que a presente subscreve, nos termos do art. 128, inciso I, §1°

do Regimento Interno desta Casa de Leis, sugere o envio de expediente ao

EXCELENTíSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL DE

CAMPO MOURÃO, para que através da secretaria competente, seja providenciada a

implantação de uma Unidade de Saúde no Jardim Pio XII, cqnforme cópia do abaixo-

,~ assinadoem anexo.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição foi objeto de abaixo-assinadoencaminhado pelos

moradores do Jd. Pio XII, haja vista que os mesmos se utilizam de outras Unidades de

Saúde que ficam longede suas moradias.

Na maioria das vezes, os idosos, principalmente, acabam não sendo

atendidos em suas necessidad~s médicas porque não podem se deslocar para outros

jardins.
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,

Com u~a Unidade de Saúde no próprio local requerido, os moradores
terão melhores chances:de prevenção contra doenças, melhores condiçõesde tratamento

médico, e desta forma; o Município estará atendendo ao bem-comum da sociedade,

proporcionando a garantia de acesso à saúde que todo cidadão tem~direito, conforme a

ConstituiçãoFederalpreceitua.
--

SALA DAS SESSÕES, em 11 de setembro de 2006.

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira

Vereador PMD§..

~

*Obs.: encaminhar cópia da indicação e ofício ao Presidente de Bairro a pedido do mesmo!
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- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI). () Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transfpnnado em diploma legal (167,1,C)--

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra consideráda inconsti\ucional pela CLR

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTOE/OU PROJETO COM A MESMAOU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVAPO (ARTIGO 167, INCISO V) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está fonnalizada e em tennos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° .....
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

~ A PROPOSIÇAo TEM \ OI\JTEUDO QUE FOI OBJETu DE If\lDll ACAO OU PEI1UEPIMENTC
APRO J I),DO~ NOS IIL TIMO:':: 180 (CENTO E ::>ITENT,.. DIAS I Ir ~,PI,... I",(\IF r, I l\PT 15 ~).
IN( ISO 11.ALlNEA "E" DO R I

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128,§ 2°, DO R.I.

Campo Mourão ?õ de Outubro de 2008.

~ ~ Od ~.............
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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1769/2008 -07110 - INDICAÇÃO - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira- PROVIDENCIAR A IMPLANTAÇÃO DE
UMAUNIDADESAÚDE NO JARDIM PIO XII.

595/2008 - 01/04 - REQUERIMENTO - Sidnei de Souza Jardim - EXECUTIVO MUNICIPAL - O
MUNICÍPIO ESTA ELABORANDO O PROJETO DE CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DO
PIO XII?CASO CONTRARIO O MUNICÍPIO IRA CONSTRUIR UM POSTO DE SAÚDE NAQUELA
LOCALIDADE?QUALA PREVISÃO PARA A CONSTRUÇÃODA OBRA?

---
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Ass('ssori:1 .Juridka

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

?X) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

~~ãU /2008 .

/2008
/2008
/2008

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

/2008
/2008
/2008
/2008

AUTOR (ES): .......................

OCORRÊNCIAS:

...................................................................................................

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: .....................................

) Inorgânico por ferid ~....................
f .................................................................................

( ) Ilegalporferir:. -- r
...........................................................................................

( ) Possível corrigir ilegalidadefinconstitucionalidade através de emendas ; ......................
..

( ) Necessáriocorrigirnosseguintespontos: ..!..................................................

....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

(j() Dilig:~~necessálias ousugerida~~f Cf\(,b5eutP.?'f.':uf&~10u~?uu~ feB.. ...e....&.. .\~ .'.J.l.E8/~................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° 00 R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em Qi / jC> /2008.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
(>QContrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

Gomes Broza
0- OAB/PR43.682
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